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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N2 1524/91 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ABRIR CRÉDITOS ESPECIAIS E DÁ OU 

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRSFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas prerrogativas constitucionais, faço saber que a CÂMARA MUNI 

CIPAL DA SERRA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITOS ESPE 

CIAIS, no montante de Cr$ 120.000,000,00 (cento e vinte 

milhões de cruzeiros), para atender despesas com a im 

plantação e desenvolvimento do ensino Pré-Escolar e Es 

pecial, a partir do mês de agosto, no orçamento progr~ 

ma do corrente ano para atender ao disposto no Artigo 

3º, § 1 Q, letra 11 e 11
, da Instrução Normativa nº 01, de 

08 de março de 1991, do Ministério da Educação, com a 

seguinte discriminação: 

- Órgão: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - 0700 

Unidade Orçamentária: S~CRETARIA DE EDUCAÇÂO E CULTU 

RA - 0720 

Função: 08 

Programa: 41 

Sub-Programa: 190 

Atividades: Manutenção e Desenvolvimento do 

Pré-Escolar - Cr$ 70.000.000,00 

ensino 

- Órgão: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - 0700 

Unidade Orçamentária: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTU 

RA - 0720 

Função: 08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Programa: 49 

Sub-Programa: 252 

Atividades: Implantação e Desenvolvimento do 

Especial - Cr$ 50.000.000,00 

ensino 

Art. 22 - Os recursos necessários para abertura dos créditos esp~ 

ciais de que trata o Art. 12 desta Lei, provirão do ex 

cesso de arrecadação apurado através de indice técnico, 

nos termos do Artigo 43, § 32, da Lei 4.320/64. 

Art. 32 - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar as res 

pectivas despesas com o ensino pré-escolar e especial, 
• A • 

observadas as exigencias do artigo anterior, de forma a 

satisfazer as exigências da Instrução Normativa nº 01 , 

de 08 de março de 1991, do Ministério da Educação. 

, 
Art. 42 - o detalhamento das despesas sera feito na forma da Por 

taria SOF/SEPLAN no 35, de 01 de agosto de 1989, com a 

finalidade de execução e controle interno do orçamento 

do Município. 

Art. 52 - Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 21 de agosto de 1991. 

~~~~ 
ADALTON MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
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